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Assunto: Retorno totalmente presencial às atividades acadêmicas do câmpus a partir de 14/03/2022.Assunto: Retorno totalmente presencial às atividades acadêmicas do câmpus a partir de 14/03/2022.

 

O Diretor-Geral do câmpus São Paulo Pirituba comunica a toda comunidade que, após deliberação do Conselho

de Câmpus em reunião realizada na data de 25/02/2022, a partir do dia 14/03/2022a partir do dia 14/03/2022  as a vidades acadêmicas doas a vidades acadêmicas do

câmpus serão desenvolvidas de forma totalmente presencialcâmpus serão desenvolvidas de forma totalmente presencial.

Conforme Portaria IFSP n.620/2022, de 29/01/2022, a retomada das a vidades presenciais será obrigatória obrigatória para

todos(as) alunos(as), ficando o uso de a vidades acadêmicas remotas apenas como recurso acessório faculta vo

ao processo de ensino-aprendizagem. Os servidores docentes e técnico-administra vos também deverão se

planejar e se organizar para o desenvolvimento de atividades totalmente presenciais no câmpus.

O câmpus retomará integralmente suas a vidades acadêmicas presenciais seguindo o Protocolo deProtocolo de

Biossegurança do câmpus São Paulo Pirituba para retorno às a vidades presenciaisBiossegurança do câmpus São Paulo Pirituba para retorno às a vidades presenciais (disponível

em https://ptb.ifsp.edu.br/index.php/retorno-presencial) que enfatiza, entre outros pontos:

a) a obrigatoriedade de comprovação vacinal contra Covid-19 para ingresso e permanência no câmpus

(ATENÇÃOATENÇÃO: estudantes enviar o mais breve possível a comprovação vacinal conforme Comunicado n.2/2022-Comunicado n.2/2022-

DRG/PTBDRG/PTB; servidores enviar a comprovação vacinal conforme Ofício n.9/2022-DRG/PTBOfício n.9/2022-DRG/PTB);

b) a obrigatoriedade de u lização de máscaras (cobrindo boca e nariz), a necessidade de higienização constante

das mãos e a manutenção de distanciamento social (evitando contato sico) ao longo de toda a permanência no

câmpus;

Ao longo das próximas semanas, além de informações complementares ao presente comunicado, serão

desenvolvidas ações no sen do de: auxiliar e reforçar a necessidade do envio de comprovação vacinal contra

Covid-19, propiciar informações mais específicas sobre o protocolo de biossegurança do câmpus e propiciar apropiciar a

conscien zação e o acolhimento à comunidade para o retorno plenamente presencial às a vidades acadêmicasconscien zação e o acolhimento à comunidade para o retorno plenamente presencial às a vidades acadêmicas

do câmpusdo câmpus.

Por fim, trata-se de um momento muito especial aguardado por toda nossa comunidade após quase 2 (dois) anos

da suspensão das a vidades acadêmicas presenciais nos câmpus do IFSP. Nesse sen do contamos com acontamos com a

compreensão e com a colaboração de todos(as)compreensão e com a colaboração de todos(as) para que possamos, seguindo as devidas orientações de

segurança sanitária e de preservação da saúde cole va, superar mais esse desafio e con nuar propiciando um

ensino público de qualidade para toda nossa comunidade por parte de nossa instituição.

 

Atenciosamente,

ALAN MARQUES DA SILVA

DIRETOR-GERAL

IFSP-Câmpus São Paulo Pirituba

 

Câmpus Pirituba/SP, 25 de fevereiro de 2022
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